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DECRETO N° 3.251 DE 18 DE ABRIL DE 2016.

..
•

ALTERA O DECRETO 2.671/2010, QUE REGULAMENTA A LEI
COMPLEMENTAR N° 53/2009 QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE PATROCÍNIO.

o Prefeito Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das
que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 71 da Lei Orgânica do Município de Patrocínio.

DECRETA:

Art. 10 - Passa a integrar à Coordenadoria de Assistência Social da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, o Setor do CREAS - Centro de Referência Especializado de
Assistência Social que terá as seguintes atribuições:

• Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e seu(s) serviço(s),
quando for o caso;

• Supervisionar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da
Unidade;

• Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e
procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias;

• Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância socioassistencial
do órgão gestor de Assistência Social;

• Supervisionar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao CREAS no
seu território de abrangência;

• Supervisionar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços
socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de
abrangência;

• Supervisionar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os
órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social,
sempre que necessário;

• Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na
Unidade;

• Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico-metodológicas
que possam qualificar o trabalho;

• Definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das familias e
indivíduos nos serviços ofertados no CREAS;

• Supervisionar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de articulação,
quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamento e
desligamento das famílias e indivíduos no CREAS;

• Supervisionar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de participação
dos profissionais e dos usuários;

1



••

~

PREFElTU.''t~
PATROClNIO
DosonvolvlnlGnlO para tOOOf"

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROCINIO

ESTADO DE MINAS GERAIS

• Supervisionar a oferta e o acompanhamento do(s) serviço(s), incluindo o monitoramento dos
registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas;

• Supervisionar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de
informações sobre o CREAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor;

• Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo CREAS;
• Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social

e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado;
• Identificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da equipe e

informar o órgão gestor de Assistência Social;
• Supervisionar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 18 de abril de 2016.
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